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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

 

PORTARIA Nº 337, DE 13 DE ABRIL DE 2023 

Inclui membros em equipes de transplante. 

O Secretário de Atenção Especializada à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando o disposto na Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, que dispõe sobre a remoção de 
órgãos, tecidos e partes do corpo humano para fins de transplante e tratamento; 

Considerando o Decreto nº 9.175, de 18 de outubro de 2017, que regulamenta a Lei n° 9.434, de 4 
fevereiro de 1997, para tratar da disposição de órgãos, tecidos, células e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento; 

Considerando a Portaria GM/MS n° 2.500/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que dispõe sobre a 
elaboração, a proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do Ministério da Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS n° 4/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que 
consolida as normas sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Nota Técnica n° 67/2023-CGSNT/DAET/SAES/MS, constante no NUP/SEI 
25000.044744/2023-61; e 

Considerando a manifestação favorável das respectivas Secretarias Estaduais de Saúde/Centrais 
Estaduais de Transplantes - CET, resolve: 

Art. 1º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pelo art. 9º da Portaria SAES/MS nº 609, de 15 de 
setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 190, de 5 de outubro de 2022, seção 1, páginas 156 a 158, o 
membro a seguir: 

TRANSPLANTE DE CÓRNEA/ESCLERA: 24.07 

PARÁ 

Nº do SNT: 1 11 18 PA 15 

III - membro: Renan Ribeiro de Arêde, oftalmologista, CRM 11422 - PA. 

Art. 2º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pelo art. 5º da Portaria SAES/MS nº 242, de 9 de 
março de 2023, publicada no Diário Oficial da União nº 49, de 13 de março de 2023, seção 1, páginas 73 e 74, o 
membro a seguir: 

TRANSPLANTE RENAL: 24.08 

SÃO PAULO 

Nº do SNT: 1 01 11 SP 15 

IX - membro: Andreia Watanabe, nefrologista pediátrica, CRM 90753 - SP. 

Art. 3º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pelo art. 14 da Portaria SAES/MS nº 741, de 13 
de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 199, de 19 de outubro de 2022, seção 1, páginas 240 a 
244, o membro a seguir: 

TRANSPLANTE DE CORAÇÃO: 24.11 

RIO GRANDE DO SUL 



 

Nº do SNT: 1 03 00 RS 05 

XV - membro: Guilherme Antonio Vigano, cardiologista, CRM 44735 - RS. 

Art. 4º Fica incluído na equipe de transplante habilitada pelo art. 13 da Portaria SAES/MS nº 90, de 18 de 
março de 2022, publicada no Diário Oficial da União nº 57, de 24 de março de 2022, seção 1, páginas 150 a 152, o 
membro a seguir: 

TRANSPLANTE DE CÓRNEA/ESCLERA: 24.07 

GOIÁS 

Nº do SNT: 1 11 16 GO 02 

V - membro: Daniel Sousa Costa, oftalmologista, CRM 23849 - GO. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES 
JÚNIOR 

 


